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O artigo 7° da Medida Provisdria n°443, de 21 de outubro de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redacgao: '

“ Art. 7° Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagéo e tera
vigéncia até 31 de dezembro de 2009.

‘Paragrafo tnico. O prazo previsto no caput podera ser prorrogado até 31 de

dezembro de 2010, com base em justificativa do Poder Executivo ao Congresso
Nacional.

JUSTIFICAGAO

A Emenda objetiva corrigir uma lacuna da proposta encaminhada pelo Poder
Executivo, que é a de tornar permanentes iniciativas adotadas para enfrentar
situagbes emergenciais provocadas pela crise econémica global, que poderao
provavelmente ser superadas até o final do préximo ano. Em fungao disto, a Emenda
fixa um prazo maximo de vigéncia dos dispositivos da Medida Proviséria, com
possibilidade de prorrogagao, caso adequadamente justificado pelo Poder Executivo.
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